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ANEXO II

Relação das fontes de recursos objeto do veto oposto ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 28, de 2020
R$ 1,00

CÓ D I G O ES P EC I F I C AÇ ÃO V A LO R
00 Recursos Primários de Livre Aplicação 7.859.911.247
08 Fundo Social - Parcela Destinada à Educação Pública e à Saúde 19.585.608
11 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Combustíveis 774.785.334
13 Contribuição do Salário-Educação 183.742.369
18 Receitas de Concursos de Prognósticos 96.506.025
29 Recursos de Concessões e Permissões 4.400.000
32 Recursos Destinados ao FUNDAF 1.222.027
34 Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos 1.500.000
36 Recursos Vinculados a Aplicações em Outras Políticas Públicas 744.000
39 Alienação de Bens Apreendidos 13.881.015
42 Compensações Financeiras pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos 327.579.819
44 Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 7.118.415.701
48 Operações de Crédito Externas - em Moeda 1.600.000
49 Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços 239.760.554
50 Recursos Próprios Não-Financeiros 27.912.820
51 Recursos Livres da Seguridade Social 134.557.715
53 Recursos Destinados às Atividades-fim da Seguridade Social 1.636.400.467
63 Recursos Próprios Decorrentes da Alienação de Bens e Direitos do Patrimônio Público 11.679.704
64 Títulos da Dívida Agrária 48.609
70 Recursos Próprios Primários com Aplicação Específica 847.607
72 Outras Contribuições Econômicas 320.000
74 Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 150.874.730
76 Outras Contribuições Sociais 45.181.642
78 Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 624.824
80 Recursos Próprios Financeiros 18.608.624
81 Recursos de Convênios 29.500.000
83 Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos 225.842
86 Recursos Vinculados a Aplicações em Políticas Públicas Específicas 189.638.407
88 Recursos Financeiros de Livre Aplicação 876.321.350
95 Doações de Entidades Internacionais 1.200.000
96 Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 43.800

T OT A L 19.767.619.840

ANEXO III

Relação das fontes de recursos substituídas por excesso de arrecadação da fonte "00 - Recursos Primários de Livre Aplicação"
R$ 1,00

CÓ D I G O ES P EC I F I C AÇ ÃO V A LO R
08 Fundo Social - Parcela Destinada à Educação Pública e à Saúde 19.585.608
11 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Combustíveis 774.785.334
13 Contribuição do Salário-Educação 183.742.369
18 Receitas de Concursos de Prognósticos 96.506.025
29 Recursos de Concessões e Permissões 4.400.000
32 Recursos Destinados ao FUNDAF 1.222.027
34 Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos 1.500.000
36 Recursos Vinculados a Aplicações em Outras Políticas Públicas 744.000
39 Alienação de Bens Apreendidos 13.881.015
42 Compensações Financeiras pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos 327.579.819
44 Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 7.118.415.701
48 Operações de Crédito Externas - em Moeda 1.600.000
49 Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços 239.760.554
50 Recursos Próprios Não-Financeiros 27.912.820
63 Recursos Próprios Decorrentes da Alienação de Bens e Direitos do Patrimônio Público 11.679.704
64 Títulos da Dívida Agrária 48.609
70 Recursos Próprios Primários com Aplicação Específica 847.607
72 Outras Contribuições Econômicas 320.000
74 Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 150.874.730
76 Outras Contribuições Sociais 45.181.642
78 Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 624.824
80 Recursos Próprios Financeiros 18.608.624
81 Recursos de Convênios 29.500.000
83 Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos 225.842
86 Recursos Vinculados a Aplicações em Políticas Públicas Específicas 189.638.407
95 Doações de Entidades Internacionais 1.200.000
96 Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 43.800

T OT A L 9.260.429.061

LEI Nº 14.168, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos Órgãos do
Poder Executivo, crédito especial no valor de R$ 584.265.195,00, para os fins que especifica

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito
especial no valor de R$ 584.265.195,00 (quinhentos e oitenta e quatro milhões duzentos e sessenta e cinco mil cento e noventa e cinco reais), para atender às programações constantes
do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6012 Defesa Nacional 38.000.000
Projetos

05 153 6012 7XN4 Implantação do Colégio Militar de São Paulo (CMSP) 38.000.000
05 153 6012 7XN4 3928 Implantação do Colégio Militar de São Paulo (CMSP) - No Município de São

Paulo - SP
38.000.000

Escola implantada (percentual de execução física): 20 F 4 2 90 0 144 38.000.000
TOTAL - FISCAL 38.000.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 38.000.000
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2218 Gestão de Riscos e de Desastres 29.336.515
At i v i d a d e s

06 182 2218 8865 Apoio à Execução de Projetos e Obras de Contenção de Encostas em Áreas
Urbanas

29.336.515

06 182 2218 8865 0001 Apoio à Execução de Projetos e Obras de Contenção de Encostas em Áreas
Urbanas - Nacional

29.336.515

População beneficiada (unidade): 70.430 F 4 2 40 0 144 29.336.515
2219 Mobilidade Urbana 25.000.000

Projetos
15 453 2219 10SS Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano 25.000.000
15 453 2219 10SS 0001 Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano - Nacional 25.000.000

Projeto apoiado (unidade): 2.854 F 4 2 40 0 144 25.000.000
2220 Moradia Digna 400.000.000

Operações Especiais
28 845 2220 00AF Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR 400.000.000
28 845 2220 00AF 0001 Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR -

Nacional
400.000.000

Volume contratado (unidades por ano): 33.460 F 5 2 90 0 144 400.000.000
2221 Recursos Hídricos 5.000.000

Projetos
18 544 2221 14RP Reabilitação de Barragens e de Outras Infraestruturas Hídricas 5.000.000
18 544 2221 14RP 0001 Reabilitação de Barragens e de Outras Infraestruturas Hídricas - Nacional 5.000.000

Infraestrutura recuperada (unidade): 6 F 4 2 30 0 144 5.000.000
2222 Saneamento Básico 84.347.422

Projetos
17 512 2222 10S5 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Integrado em Municípios com

População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de
Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento

35.000.000

17 512 2222 10S5 0001 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Integrado em Municípios com
População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de
Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento -
Nacional

35.000.000

Domicílio atendido (unidade): 2.854 S 4 2 40 0 144 35.000.000
17 512 2222 10SC Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de

Abastecimento de Água em Municípios com População Superior a 50 mil
Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de
Regiões Integradas de Desenvolvimento

49.347.422

17 512 2222 10SC 0001 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de
Abastecimento de Água em Municípios com População Superior a 50 mil
Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de
Regiões Integradas de Desenvolvimento - Nacional

49.347.422

Domicílio atendido (unidade): 14.235 S 4 2 40 0 144 49.347.422
TOTAL - FISCAL 459.336.515
TOTAL - S EG U R I DA D E 84.347.422
TOTAL - GERAL 543.683.937

ÓRGÃO: 81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
UNIDADE: 81101 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5034 Proteção à Vida, Fortalecimento da Família, Promoção e Defesa dos Direitos Humanos para Todos 2.581.258
At i v i d a d e s

14 422 5034 21AR Promoção e Defesa de Direitos para Todos 2.581.258
14 422 5034 21AR 7142 Promoção e Defesa de Direitos para Todos - No Estado do Paraná (Aquisição

de equipamentos)
2.581.258

Iniciativa apoiada (unidade): 10 S 4 2 30 0 144 2.581.258
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 2.581.258
TOTAL - GERAL 2.581.258

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5011 Educação Básica de Qualidade 2.581.258
At i v i d a d e s

12 368 5011 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica 2.581.258
12 368 5011 20RP 0001 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - Nacional 2.581.258

F 4 9 40 8 144 2.581.258
TOTAL - FISCAL 2.581.258
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 2.581.258

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6012 Defesa Nacional 38.000.000
Projetos

05 244 6012 1211 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região do
Calha Norte

38.000.000

05 244 6012 1211 0001 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região do Calha
Norte - Nacional

38.000.000

F 4 9 40 0 144 38.000.000
TOTAL - FISCAL 38.000.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 38.000.000
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 433.851.221
Projetos

15 451 2217 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à
Implantação e Qualificação Viária

98.320.745

15 451 2217 1D73 0001 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à
Implantação e Qualificação Viária - Nacional

98.320.745

Projeto apoiado (unidade): 300 F 4 9 40 0 144 98.320.745
15 244 2217 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 335.530.476
15 244 2217 7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Nacional
335.530.476

Projeto apoiado (unidade): 300 F 4 9 40 0 144 335.530.476
2221 Recursos Hídricos 109.832.716

Projetos
18 544 2221 14VI Implantação de Infraestruturas para Segurança Hídrica 109.832.716
18 544 2221 14VI 0001 Implantação de Infraestruturas para Segurança Hídrica - Nacional 109.832.716

Obra executada (unidade): 10 F 4 9 30 0 144 109.832.716
TOTAL - FISCAL 543.683.937
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 543.683.937

LEI Nº 14.169, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Ciência,
Tecnologia e Inovações, do Meio Ambiente, da Defesa, do Desenvolvimento Regional e da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no
valor de R$ 1.095.575.217,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovações, do Meio
Ambiente, da Defesa, do Desenvolvimento Regional e da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 1.095.575.217,00
(um bilhão noventa e cinco milhões quinhentos e setenta e cinco mil duzentos e dezessete reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Em cumprimento ao disposto no art. 45 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, fica anulada a dotação orçamentária indicada no Anexo III, no valor de R$
415.000.000,00 (quatrocentos e quinze milhões de reais).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2208 Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável 415.000.000
At i v i d a d e s

19 572 2208 2997 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Saúde (CT-
Saúde)

105.000.000

19 572 2208 2997 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Saúde (CT-
Saúde) - Nacional

105.000.000

F 3 2 50 0 172 105.000.000
Operações Especiais

19 572 2208 0A29 Subvenção Econômica a Projetos de Desenvolvimento Tecnológico (Lei nº
10.973, de 2004)

310.000.000

19 572 2208 0A29 0001 Subvenção Econômica a Projetos de Desenvolvimento Tecnológico (Lei nº
10.973, de 2004) - Nacional

310.000.000

F 3 2 60 0 172 310.000.000
TOTAL - FISCAL 415.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 415.000.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6014 Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios nos Biomas 198.000.000
At i v i d a d e s

18 542 6014 214M Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais
Prioritárias

29.700.000

18 542 6014 214M 0001 Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais Prioritárias
- Nacional

29.700.000

F 3 2 90 0 100 29.700.000
18 125 6014 214N Controle e Fiscalização Ambiental 168.300.000
18 125 6014 214N 0001 Controle e Fiscalização Ambiental - Nacional 168.300.000

F 3 2 90 0 100 168.300.000
TOTAL - FISCAL 198.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 198.000.000
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